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Assu nto : .SOL ICITA PR l v'IDENCIAS 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal , a necessidade 

de entrar em entendimento com os setores competentes, para que seja estudada a 

possibilidade de uma fiscalização, bem como um trabalho de orientação junto aos 

ambulantes, no que diz a respeito de recolhimento de restos dos lixos que ficam 

espalhados nos arredores dos seus carrinhos, após o fechamento dos mesmos. 

O pedido se faz necessário devido a várias 

reclamações recebidas em nosso gabinete, de que os lixos mais distantes não são 

recolhidos e vem causando transtornos para a vizinhança próximas aos locais que 

existem comércios de lanches (carrinhos). 

cjl 15 1 O 2020 fiscaliz:!lção de lixos_carrinhos de lanches 
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